
NOTIP]CAÇÃO

A Empresa
Yamadiesel Comercio de Máquinas -EIREli

com relaçáo ao Pregão Eletrônico n' 6z 12022, objeto: AeuISIÇÃo DE MOTONIVELADORA
ATRAVES Do coNVÊNIo 679 /2o22-sEDLJ (Seõretaria de Estado do Desenyolvimento
urbano e de obras públicas) E o MUNICiplo DE CAPANEMA pR. Notifico a empresa da
resposta do seu pedido de Impugnaçáo desse edital. Baseado no Parecer Técnico e parecer
Jurídico n' 127 /2022, acolhido pela pregoeira, manifestamos o inacolhlmento da
impugnação apresentada.
Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico, Parecer Técnico e acolhimento da pregoeira para
seu entendimento.

capanema, cidade da Rodovia trcológica - EstÍada parque caminho do colono, ao(s) 26
dia(s) do mês de agosto de 2022
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Obras

íMANTFESTAÇÁo À rvrpucx.tçÃo rnncÃo nlmnôNrco 67t2022"

Viemos através desta, prover sobre informações relevantes sobre o pregão
Eletônico 6712022.

Quanto as exigências irrelevantes e restritivas:
Quando se trata de recursos públicos, todos detalhamentos são fundamentais-

sendo assim, as informações técnicas solicitadas em Edital são fomecidas em todos os
catálogos das marcas das diversas fomecedoras de motoniveladora. características como:
peso operacional, potência, transmissão, quantidade de cilindros que o motor deve possuir
são critérios básicos para fazer uma ótima aquisição de qualquer implemento.

A solicitação parâ que a máquina consiga atingir velocidáde a frente de pelo
menos 44km/h se dá ao fato de o nosso Município ter uma extensão territorial ampla,
desse modo, a máquina tem a necessidade de ter que se deslocar de um local pu.u orrt.o,
e, portanto, necessita que esse processo seja realizado da maneira mais rápida possível.

Quanto a velocidade de 
'e 

devendo ser de 30km/h, se deve ao fato de nosso
Município possuir vias rurais estreitas, sendo assim, não existe espaço suÍiciente para se
efetuar urna manobra de giro, sendo necessário retomar ao início àa obra na marcira r.é.

Quanto ao fluxo da bomba hidráulica com no mínimo de I g6lt/min, se faz
necessário pois quanto maior o Í'luxo da bornba hidráulica, maior será a velocidade que a
máqui.a irá efetuar as manobras de articulação. sendo assim, os serviços estariam sándo
concluídos mais rapidamente, gerando menores custos âos cofres públicos e mais
atendimento ao cidadão. vale ressaltar que os custos vão além do diesel, óleo, filtro, é
preciso considerar o desgaste da máquina, dos pneus, e dos recursos humanos.

_ Quanto aos itens de angulação da inclinação das rodas dianteiras e anguração de
giro do eixo dianteiro, nosso Município possui rerevo constituído por pranartol plánícies
costeadas a rios e serras. Nesses lugares há necessidade de maioi angulação áe eixo e
rodas dianteiras, pois sendo os te*enos mais acidentados, uma maior aiguláção fará com
que os pneus tenham maior contato com o soro a fim de evitar possiveis desiizamentos e
danos a máquina, alérn de permitir uma maior profundidade àe corte em terrenos com
ângulos mais elevados, proporcionando assim um melhor acabamento.

Quanto as diferenças irrisórias:
Em poucas palavras, se trata de um equipamento que dever efetuar serviços à

Administração Pública por aproximadamente l0 anos, ou seja, qualquer diferença é de
extrema importância, visto que estamos tratando de um bem ion um valor considirável.
_ Fazendo um pequeno comparativo das,,dferenças irrisót ias,', vamos usar o

descritivo do Edital publicado corn a sugestão irnposta pálo requerente no item 6 letra c
do referido pedido; Peso operacional, 1% (um por cento) aproximadamente, i*isório,
porém, vamos aos demais itens; P otênciaBruta,4%o (quatro por centoy up.o*imuduro.ot";
velocidade à frente, 16Yo (dezesseis por cento) aproximadamente; úlácidade àré,30ú
(trinta por cento) aproximadamente; Fluxo da Bomba Hidr iica,6gyo (sessenta e novepor cento) aproximadamente; Angrúação da roda, l7%o (dezesseÍe por cento)
aproximadamente; Angulação de eixo, 13% (treze por cento) aproximadamente. Ora,
percebe-se então que existem difer.enças BEM acentuadas. L.embrando sempre que se
trata 1e uma máquina com durabilidade míníma tle l0 anos e valor- finalnceiro
considerável.

()s

PR 582, KM 5- Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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Quanto a existência de especificações cle um modelo de fabricante:
o Edital atende com modelos de marcas distintas que atendem a TODos os itens,

são elas:
MARCA: CATERPILLAR, MODELO: 14OK e MARCA: JoHN DEERE MoDELo:
620G. sendo assim, não constitui direcionamento, visto que existe concorência que
consegue atender ao que pede o Edital.

Quanto a razoabilidade da Administração:
O Edital é claro e ,ão restringe a competitividade entre marcas, apenas tenos um

piso minimo estabelecido, ou seja, o Município deseja efetuar u uqri.ição d" r*u
máquina mais robusta para execução de tarefas mais dificeis.

Quânto â exclusão das especificações técnicas:

_, _. Â requerente solicita que sejam'etificados apenas alguns itens do Editar. No item
II solicita que sejam alterados alguns itens do edital, porém no item IV solicita que sejam
retificados os itens com diferenças irrisórias e com diferenças relevantes, como ciiado
acima.

Peso Operacional, lo/o (u- por cento)
aproximadamen te, irrisório, porém, vamos aos
demais itens; Potência Bruta, 40Á (quatro por
cento) aproximatlamente; Velocidade à frente,
16%o (dezesseis por cento) aproximadamente;
Velocidade à ré. 3Oo/" (trintâ por cento)
aproximadamente; Fluxo da Bomba Hidráulica,
69Vo (sessenta e nove por cento)
aproximadamente; Angulação d,a roda, l7%o
(dezessete por cento) aproximadamente;
Angulação de eixo, l3Yo (treze por cento)
aproximadamente. Ora, percebe-se então que
existem diferenças BEM acentuadas.

O que. percebemos é que a requer-ente está usando este pedido para fazer com que
o processo seja direcionado à sua Empresa, visto que todos os iiens poãem ser encaixaáos
na descrição do seu produto.

O que podemos ressaltar é que o Município de Capanema, pensando em bem
investir o dinheiro público, necessita comprar um equipamento robusto e que poderá
atender aos seus cidadãos por um bom período.

Quanto a ausência de Justificativa Técnica:

PR 582, KM 5- Centro - 85760-000
Fone: (46)3552-1321
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a aquisição de bens como o pretendido.
Citaremos algumas:
- O Município de Candói/pR, link:

[ttLl./§ulrqqr.rdruu::rLbd]_,cAaçatrUcri titi 3-]!16, o edital não possui justificativa
técnicas, sendo que ao Íinal fora ANULADO, pois foram exigidas características
excessivas ou desconexas.

são os celtanres clue nào

- O Município de Rio Negro /PR, em seu pregão Eletrônico 14012021, link;

r.rão possui ncnhurna Justificativa 'fccnica cm seu Eclital. vale rcssaltar que a requerente
vcnceu o ceftame e não coube,e,hum pedido de inrpugnação ou de esc larec inr entos ao
Edital.

- São José dos Pinhais/PR, em seu pregão Eletrôni co g6/2022, link:
I

.ão possui ,enhuma Justificativa Técnica em seu Edital. A Requerente tambénr venceu o
certame.

Sendo o que tinha para o momento.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Eshada parque Caminho do Colono, ao(s) 26
dia(s) do mês de agosto de 2022.

Gestor de Frotas

PR 582, KM 5- Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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Procuradoria Geral do Município

PARECER JURÍDrCo N. LZ7t2O2Zl2" pcM

INTERESSADO: Comissão pef manente de Licitaçôes
A§SUNTO: Análise às Impugnaçôes ao Edital apresêntada pela empresa
Yamadiesel Comércio de Máquinas - Eireli no pregâo Eletrônico n" 67 /2022.

EMENTA: IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL, INSURGENCIA QUANTo AS
EXIGÊNCIAS - E DESCRIÇÔES DA MOTONIVELADORÁ.
MANIFESTAÇÃO E JU§TIFICATTVA APRESENTADA PELASECRETARIA DEMANDANTE. PARECER JURÍDICO PELAMANUNTEÇÁO DO EDITAL COM INACOLHIMENTO óA
IMPUGNAÇÃO.

1. CONSULTA:

A Presidente da Comissáo permanente de Licitações encaminhou ao
processo licitatório à PGM para análise da Impugnaçâo ao trdita1, apresentad.a pela
empresa Yamadiesel Comérclo de Máqulnas _ Eifeli, no qual se insurge a diversas
disposíções do edital aregando direcionamento da lícitação, bem com alegam que a
descriçáo da motoniveladora é desarrazoada. Ao fina1, pugna pela retificaçáo do
instrumento convocatório.

Instada, a Secretaria de Viaçáo Obras e Serviços Urbanos apresentou
manifestaçào quanto ao teor sobre a Impugnação ao Editai.

Em segurida, o pA foi encaminhado a procuradoria para emissáo de
Parecer Jurídico. Ê o relatório.

2. PARECER:

Au. Pedrc Virktto Parígot de Soltza, |OAO Centro - a,T,COOO
Fone:46-3552-1321 - ra nl202 Fú:46 3SS2 1122
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Preliminarmente. deve_se salientar que a presente manifestacáo toma
por base. exclusivamente. os elementos que constam. até a presente data. nos autos
do processo administrativo em epíqrafe.

Importante asseverar. que todo procedimento deverá observzu. a
leqislacâo mencionada no corpo deste parecer. principalmente no tocante a prazos e
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2.1. Da Temoestlvidade:
Analisando â Impugnaçáo em anáüse, este Orgão aferiu sua

tempestividade, portanto, passa-se a análise.

2,2. Da Impllqnaeão ao Edital:
Considerando o teor técnico das alegações apresentadas na

Impugnação, instada a Secretáriâ de Víação Obras e Serviços Urtlanos apresentou a
seguinte manifestação:

"MANIFESTAÇÃO À TUTUCNI,çÃO PREGÃO ELETRÔNICO
67/2022»

Viemos através dcsta, prover sobre informações rclevantes sobre o
P r e gão Eletr ônic o 67 I 2022.

Quanto as exigências irrelevântes e restritivas:
Quando se kata de recursos públicos, todos detalhamentos são

fundamentais, sendo assim, as informações técnicas solicitadas em Edital são
fomccidas em todos os catálogos das marcas das diversas forneccdoras de
motoniveladora. Características como: peso opemcional, potência, transmissão,
qnantidade de cilindros quc o rrotor deve possuir são critérios básicos para fazer
uma ótirna aqüsição de qualquer irnplemento.

A solicitação para que a máquina consiga atingir velocidade a frente de
pelo menos 44kmlh se dá ao fato tle o nosso Município ter uma extensão
teritorial ampla, desse modo, a máquina tem a necessidadé rie ter que se deslocar
de um local para outro, e, portanto, necessita que esse processo sú realizado da
maneüz mais úpida possível.

Quanto a velocidade de ró devendo ser de 30knr,/h, se deve ao fato de
nosso Município possuir vias rurais estreitas, sendo assim, não existe espaço
sufiçientç paÉ ss efçtuar uma manobra de giro, scmlo neccssário letomar ao
início da obra na marcha ró.

Quanto ao fluxo da bornba hidráulica com no rnínirno de 1g6límin, se
faz necessiír'io pois quanto rnaior o fltxo da bomba hidráulica, maior será a
velocidade que a máquina irá efetuar as manobras dc articulação. Sendo assim,
os scrviços estariam sendo concluídos mais rapidamente, gerando menores custos
aos cofres públicos e mais atcndimento ao cidadão. Vale ressaltar que os custos
vão além do diesel, óleo, Íiltro, é prcciso considerar o desgaste da máquina, dos
pneus, e dos recursos humanos.

Quanto aos itens de angulação da inclinação das rodas dianteiras e
angulação de giro do eixo dianteiro, nosso Município possui relevo constituído
por planalto, planícies costeadas a rios e senas. Nesses lugares há necessidade de

Aú. Pe.ltu Vítiato Pdrigot <te Souo, I OaO Centtu A5?60-000
Forc:46-3552 1321 - /arndt 2O2 - FoÍ:46 3SS2- | 122
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presente contratacáo e da dlscricionariedade da Administracáo pública ao traÇar os
parâmetros dos serviÇos ou bens entendidos como necessários.
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maior angulação de cixo c rodas diantciras, pois sendo os tcrrenos mais
âcidentados, uma maior angulação fará com que ós pneus teúam maior contato
com osolo a Íim de evitat possíveis deslizamentos e danos a máquina, além de
peÍmitir uma rnaior profundidade de coíe eln terrcnos com àngulos mais
elevados, proporcionando assim um melhor acabamento.

Quanto as diferençâs irrisórias:
Em poucas palavras, se trata dc um cquipamento que deve efctrnr

serviços à Administração Pírblica por aproximadamente l0 anos, ou seja,
qualqucr difcrença ó de exhema importância, visto guc estamos tratando dc um
bem com um valor considerável_

Fazendo un pequeno con.lparativo d,as ,,diferenç:as inisória,s',, vamos
usar o dcscritivo do Edital publicado com a sugcstão imposta pelo requelcnte no
item 6 letra c do referido pedido; peso Operacionát, l%o (urr por cento)
aproximadamente, irrisório, porém, vamos aos demais itens; potància Bruta, 41"
(quatro por cento) aproximadarncnte; Velocidade à frente, 16% (dezesscis por
cento) aproxinradamente; Velocidadc à ré, 30%o (trinta por cento)
aproximadamente; Fluxo da Bornba Hidráulica,690Á (sesscnta e nove por cento)
aproximadamente; Angulação da roda, l70á (dezessete por cento)
aproximadamcnte; Angulação dc eixo, 13oá (treze por cento) aproximadamente.
Ora, percebc-se cntão que existem diferenças BEM acentuád as. Lembrando
sempre que se tratd de uma máquina com durabilidade mínima de I0 anos e valor
financeiro considerável.

Quanto a existência de especificações de um modelo de fabricante:
O Edital atende com modelos de marcas distintas que atendern a TODOS

os itens, são elas:
MARCA: CAIERPILLAR, MODELo: 14OK e MARCA: JOHN DEERE
MODELO:. 620G. Sendo assim, não constitui direcionamento, visto que existe
conconência quc consegue atendcr ao que pedc o Edital.

Quanto â razoabilidade da Administração:
O Edital é claro e não restringe a competitividade entre marcas, apenas

temos um piso minimo estabclecido, ou seja, o Município deseja efetuar a
aquisição de uma nráquina mais robusta para execução de tarefas mais tlificeis.

Quanto a cxclusão das especiÍicaçõcs técnicâs:
A requerentc solicita qr.re sejam rctificados apenas alguns itens do Edital.

No.item II solicita que sejam alterados alguns itcnsào cditai, porém no item IV
solicita que sejam retificados os itens conr difercnças irrisórias e com difercnças

Au. Pedtu vitíabr pangot de Aotao. 1 OaO - Centro ,. A5?60-000
Fone:46-3552-1321 - rcnwl 2O2 - F&Í:46-3552-1t 22
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]NAS SE TEM UM PISO A SER ESTABELECIDO. A FIM DE EF
AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO MA]S ROBUSTO

ALCO QUE RESTRINJA A COMPETITIVIDADE ENTRE

DE TAREFAS MAIS DIFICEIS, A FIM DE EVITAR
EM UM MAQUINÁRIO COU tr,tpt toR POTENCIA E AC
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rclevantes, corno citado acima.
Peso Operacional, l%-(um por cento) aproximadamente, lEli§liEiq, poróm,
vamos âos demais itens; potência Bratz, 4Vo lquatro-l-or 

'centoj
aproximadamente; Velocitlade à frente, l6% (deiesseis por centoi
aproximadamonte; Vetocidade à ré, 30o/o (trinta po. ccntoi
aproximadamentel Fluxo da Bomba Hidráulica, 697o (sessentà 

" 
oo"" po.

cento) aproximadamente; Angulação da roda, liyo (dezessete pr. 
""rrtryaproximadâmente; Ângutação de €ixo, l3o/o (treze pór centoj

aproxlmadamente. Ora, percebe_se entâo que existem diferenças BEú
âcentuâdas.

O que percebenos é que a requerente está usando este pedido pzra fazer
com que o processo seja direcionado à sua Empr€sa, visto que todoi os itens
podem ser encaixados na descrição do seu produto.

O que podemos ressaltar é que o Município de Capanema, pensando em
bem investir o dinheiro público, necessita 

"ornf.u. 
* equipamento robusto e

que poderá atender aos seus cidadãos por urn bom períod.o. 
-

Quanto a ausêneia de Justificativa Técnica:
Ora, inúmeros sâo os certarnes que nâo Íàzem o uso de Justifrcativas

Técnicas para a aquisição de bens como o pretendido.
Citaremos algumas:

O Município de Candói/pR, link:
hltlrr. 111111 e .rrtrhrinr-ror..br !citirrr0\1icri,.,.)!Ll l.lLl(t, o edital não possui
justificativa técnicai, sendo q". uo t,ut fáat nliADO, pois to.u. 

"*'igiau,características excessivas ou desconexas.
- O Município de Rio Negro /pR, em seu pregão Eletrônico l4Ol2OZl,link: ll!|s:r l.ioll!gr() lltü rd r'.r cl 'uul oiltçLld iI r rj r] kr.'se r r icos eonsultiL-rlc,

lr, r..r.,,.,..I..r.r1,r, l, nào possui nenhuma Justiiiiativa Técnica em ,., Êài,ui.
Vale ressaltar que a requerente venceu o certame e não coube nenhum pedido de
impugnação ou de esclarecimentos ao Edital.

- São José dos pinhais/pR, em seu pregão Elehônico 8612022, link:
Iittps: ,r'r117rr1. s jp. Pr.-gor.lu,,.i,-.brpP Poltlrltlrrrspq'c-rrciir rlp liúucrro,.rlctalÍrcs,,.i
1)071, não possü nenhuma Justificativa Técnica em ,., ÉAút. A Requerente
também venceu o certame-
( )"

A par das anáIises e justificativas expostas pela Secretaria de Viaçào
Obras e Serviços Urba,os, a pGM entende: que nâo há exageros nas exigência e
descrições da motoniveradora; que as exigência e descrições estáo justiÍicadas nos
serviços que se pretende uülizar o equipamento a ser adquirído; que nâo existe
direcionamento da licitaçáo, tendo em vista que comprovaçáo da pruralidade de
empresas e equipamentos no mercado capz\zes de atender a descrição do edital.

Desse modo, a pGM manifesta_se pelo inacolhimento da impug-naçâo
apresentada pela empresa Yamadieser, mantendô-se integrarmente o editar atacado.

Aü. Pedlo Viríata Parigot de Soua, |OSO _ Ce t o _ 85760-00ô
Fone:46-3552-1321 - rauat 2O2 - Fax:46-3552-t 122
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o. coNcLUSÃO:
Ánte exposto, a procuradoria maniíesta_se pelo inacolhimento da

Impugnaçáo apresentada, para o Íim de manter o edital publicado.

Da decisão administrativa, intime_se a empresa Impugnante, inclusive,
com cópia da "Manifestaçáo à Impugnação pregào Eletrôn ico 67 /2022" da secretaria
de Viaçáo Obras e Serviços Urbanos e deste parecer Jurídico.

É o parecer.

Capanema, 26 de agosto de 2022.
ROMANTI ffi§ÍrffiH::r-

EZER l,1;ffTx#;à.'^'##ü'.?À

BARBOSA iFiHrf"i:§,,ifl 
***"*

Romanti Ezer Barbosa
Procurador Municipal
oAB/PR 56.675

Au. Pe.],o Wit\to parktot de Soüza, loao - Ce,ú,o asZ6O ooo página 5 de 5Fone:46-j552- 1321 - ranrct 2O2 - Fdx:46-3552 1 122
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Com relaçâo ao Pedido de Impugnaçáo do pregáo 
^ 
Eletrônico n 6T/2022, objeto:AQU]SIÇÃO DE MOTONIVELADORA AT-RAüPS OO CONVENIO 679/2O22.SEDU (SCCrEtAriA

de Estado do Desenvolvimento Urbano e cle obras Públicas) o o vfúNrcÍFtó-op capaNplte
PR, acolho o Parecer Jurídico n" r2z /2022 em sua íntegra, pelo INACOLHIMENTo do pedido
de impugnaçào, pelos motivo expostos no parecer Jurídico.

NotiÍique-se a empresa interessada.

DEC]SÃO ADMINISTRATIVA

capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque caminho do corono, ao(s) 26
dia(s) do mês de agosto de 2022

ROSELIA
KRIGER BE
PAGANI:

4968
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